
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 340/2020 
REGULARIZAÇÃO DE BAIRROS CONSOLIDADOS 

 
 
O Município de São Simão-GO, por meio do presente edital, assinado pela Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, Glenea de Brito Costa, com fundamento no art. 

24, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, e parecer da Consultoria Jurídica, torna pública 

a Dispensa de Licitação para firmar contrato com  empresa para projetos urbanísticos e 

desenhos urbanos para a construção de um pórtico em uma das principais entradas da 

cidade, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, para 

efeitos de cumprimento do art. 24, Inciso I da Lei n. 8.666/93. 

 

 
                                     São Simão, Goiás, 29 de outubro de 2020. 
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Glenea de Brito Costa 
Diretora de Licitação 
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